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I N D I C A  A O  E X C E L E N T Í S S I M O  S R .
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  “JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES TAQUES”, EXTENSIVO AO EXMO.
SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  SAÚDE,  A
NECESSIDADE, DE VIABILIZAR EM CARÁTER
EMERGENCIAL A CONCLUSÃO DA REFORMA
QUE DURA HÁ MESES NA ALA DE SERVIÇO DE
REABILITAÇÃO  AUDITIVA,  QUE  FICA  NO
CRIDAC  (CENTRO  DE  REABILITAÇÃO
INTEGRAL  DOM  AQUINO  CORREA),  NO
MUNICÍPIO  DE  CUIABÁ  -  MT.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Governador de Estado,
extensivo ao Exmos. Secretário – Chefe da Casa Civil e para o Secretário de Estado de Saúde, a
necessidade, de viabilizar em caráter emergencial a conclusão da reforma que dura há meses na ala de
serviço de reabilitação auditiva, que fica no CRIDAC (Centro de Reabilitação Integral Dom Aquino Correa),
no município de Cuiabá-MT.

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora submeto ao crivo de nossos pares visa atender o município de Tangará da Serra,
proveniente da Câmara Municipal através do ofício n.º 1227/2017, da Nobre Vereadora Sandra Garcia, como
medida urgente.

Sendo o CRIDAC, a única oficina pública existente no Estado de Mato Grosso, esta é referencia para os
municípios nas concessões de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, diante da reforma que o
local vem tendo há tempos, no ano de 2017, não teve nenhuma entrega de aparelhos auditivos.

O local esta em condições de calamidade, os funcionários encontram-se todos na mesma sala, sem
estrutura e nem ferramentas de trabalho, e as pessoas que precisam deste Centro de Reabilitação estão
desamparados, é de suma importância que a reforma seja concluída, com a máxima urgência.
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Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e
posterior atendimento pelo poder executivo.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Novembro de 2017

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual

2


